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ts!§PÕE SS§RE A üE§tGfriAÇÂü *E SEftVtDüRE§ FARA
ExERCEREH Â FUNçÃ* nr GEsr$R Ê Fr§oAL üE
T*HITRATO DA SEERETARIA M{JruITIPAL DA
Ih.IFRAE§TRUTIJRA.

o SEcRETARTo ExEculvo DA TNFRAESTRUTURA Do MuNrcípro pr SoBRAL {SEINFRA),
no uso das suas atribuições legais,

GeN IDERANDS que cabe à .Administração, nos termos da disposto no aúigo 117, da Lei n"
14.133, de 0:l de abril de 2ú21 * no Decreto ne I 1 .24S, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a
exe*ução dos contratos e+!ebrados atravás de um representante da Adrninistração especialmente
designado;

CONSIDERÂh|DO os princípios da legalidade, impessoalidade, rnaralidade, publicidad* e eflciência,
bem *omo a necessidade de aperfeiçoar procediment*s relativos à gestão, acompanharnento e flsçalizaÇão
dss çontratos administrsti,yos firraad*s pela SEINFRA;

COI{§IBERANSü a Rec+mendação nu 0mÍ2A22 - eGM, a qual recornenda as autoridades
rnáxímas dos órgãos e autarquias munícipais quê sejarn designados servidores dístintos pãrâ âtuar como
üestor ds ÕontrâtCI e Íiscal de Êontrãto.

RESQLVE:

Aú. 1" DesiEnar os respeetivos s*rvidores, cümo GESTOR e F|§CAL do Êontrato no §0Ê12023 -

$EINFRA da Se*retaria Municipal da lnfraâstruturâ, que tern como objeto a CONTRATAçAO DE
EMPRE§A ESPECIALIZADÃ PARA EXEEUÇÃO BA REFORMA DO MERÇÂDO CENTRAL, NO
MUNICíPI§ DE $OBRAUCE, a fim de realizar c aconrpanhamento e fiscalização do reíerido instrurnento.

I - GESTOR: Sr. Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da Seeretaria Municipal da
I nfraestrutura {$ E I N FRA} ;

ll - FISÇAL: §r. Vicente de Paulo da §llva Gosta, Gerente da eélula de Projetos Gomplementares
da §ecretaria Mun icipal da lnfraestrutura {S EINFRA};

lll - FISCAL §uplente: Sr. Wisley Guimarães Camilo Parente, Gerente de Orçamento e Planejamento
da Secretaria M un iopal da infraestrutu ra (S El NFRA) ;
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coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexâr aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçÕes de providências.

Art. 30 Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:

| - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

ll - §olicitar o assessoramento tácnico, caso necessário,

Ill - Verifiçar e atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e posterior
pagamento;

lV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implíciias;

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satísfatórios;
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Vl - Assístir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

Vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de tácnicas inadequadas, pâra melhor qualidade na

execuçãc do objeto adquirido;

Vlll - Verificar a adequabílidade dos recursos empregados pelo CONTRATAI',ITE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

lX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçôes sobre a execução do Contrato;

Xl - Determinar a paralisaçâo da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanacia, agindo com firmeza e prontidão,

Xll - Emitir atestados ou certidôes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRÂTADO;

Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

corfêçáo;

XV - lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executadss e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadirnplemento das obrigações;

XVI - Confirmar â execução dos serviÇos efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do

objeto contratado.

Art. 4" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Sobral, Estado do Ceará, em 08 de maio de 2025
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da Infraestrutura
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CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEUMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 009/2023-
SEUMA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DO RESTAURO DO 
TEATRO APOLO, NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTORA: Sra. Cícera Sarah Moura Farias, 
Coordenadora de Planejamento Urbanos da SEUMA; II - FISCAL DO 
CONTRATO: Sra. Beatriz Monte Mouta, Gerente de Programas e 
Projetos da SEUMA; III - FISCAL DA OBRA: Sr. Caio José Parente de 
Sousa, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); IV - FISCAL DA OBRA Suplente: Sr. Bruno Hardi Lima 
Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovando-as 
para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 08 de maio de 2025. 
Evysdanna Gomes de Paula - Secretária Municipal do Urbanismo e Meio 
Ambiente - Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da 
Infraestrutura.

PORTARIA Nº 085/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto 
no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 

pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
50/2023 - SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ARENINHA NA 
LOCALIDADE DE BARRAGEM, DISTRITO DE JAIBARAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. Fábio Aguiar 
Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); II - FISCAL: Sr. Bruno Hardi Lima Aragão, Assistente 
Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); III - 
FISCAL Suplente: Sr. Caio José Parente de Sousa, Assistente Técnico da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, em 08 de maio de 
2025. Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da 
Infraestrutura.

PORTARIA Nº 086/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do 
disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no 
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SEINFRA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
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fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 006/2023 - 
SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO CENTRAL, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR: Sr. Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); II - FISCAL: Sr. 
Vicente de Paulo da Silva Costa, Gerente da Célula de Projetos 
Complementares da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); III - FISCAL Suplente: Sr. Wisley Guimarães Camilo 
Parente, Gerente de Orçamento e Planejamento da Secretaria 
Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, 
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre 
outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar 
a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - 
Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades 
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, em 08 de 
maio de 2025. Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da 
Infraestrutura. 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 - SEUMA, DE 14 DE MAIO DE 2025. 
CONVOCA A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE 
SOBRAL E DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ORGANIZADORA, 
NO ÂMBITO DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS 
C I D A D E S .  O  C O N S E L H O  M U N I C I P A L  D E  
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO - COMDUH 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 339 da Lei 
Complementar Nº 92 de novembro de 2023, referente ao Plano 
Diretor de Sobral, e CONSIDERANDO a política desenvolvida pelo 
Ministério das Cidades, no sentido de que os entes federativos 
promovam uma consistente Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano através de orientação a ser gerada por conferência municipal, 

etapa preparatória para a 6º Conferência Nacional das Cidades; 
CONSIDERANDO as etapas estadual e nacional da 6º Conferência 
Nacional das Cidades e seus respectivos cronogramas e diretrizes; 
CONSIDERANDO o REGIMENTO INTERNO DA 6ª 
CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES, estabelecido pela 
Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e suas 
atualizações, através das Portarias MCID nº 410, de 26 de abril de 
2024, e MCID nº 534, 07 de junho de 2024, que estabelece 
cronograma para a conferência municipal no âmbito da 6º 
Conferência Nacional das Cidades; CONSIDERANDO a relevância 
da participação da Sociedade Civil e do Poder Público na construção 
de políticas públicas urbanas, e com o objetivo de fortalecer o 
processo democrático e participativo na gestão do desenvolvimento 
urbano. RESOLVE: Art. 1º Fica convocada a 7ª Conferência 
Municipal da Cidade de Sobral a ser realizada no dia 10 de junho de 
2025, com o tema "Construindo a Política de Desenvolvimento 
Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, 
sustentáveis e com justiça social". Parágrafo único. A 7ª Conferência 
Municipal da Cidade de Sobral é etapa preparatória para a 6ª 
Conferência Nacional das Cidades e para a 6ª Conferência Estadual 
das Cidades do Ceará, considerando o disposto no Regimento 
Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio 
da Portaria MCID nº 175, de 29 de fevereiro de 2024. Art. 2º A 
Conferência Municipal da Cidade de Sobral será regida pelo 
Regimento Interno elaborado pela Comissão Organizadora, 
composta na forma do Anexo Único desta Resolução. § 1º A 
Comissão Organizadora foi composta na 4ª Reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação de 
Sobral (COMDUH), seguindo a proporcionalidade de representação 
e os segmentos constantes do Art. 14 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades. § 2º A presidência da Comissão 
Organizadora será exercida pela suplente da Presidente do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação de Sobral, na 
qualidade de membro integrante da referida Comissão. § 3º Compete 
à presidência da Comissão Organizadora conduzir as deliberações do 
colegiado, por delegação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação de Sobral. Art. 3º Cabe à 
Comissão Organizadora: I - elaborar o Regimento da Conferência 
Municipal, respeitadas as diretrizes e as definições do Regimento 
Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do Regimento 
Interno da Etapa Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 
a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; b) de 
participação de representantes dos diversos segmentos, em 
conformidade ao estabelecido no art. 14 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades; e c) para a eleição de delegadas e 
delegados para a Conferência Estadual, em conformidade com o 
Regimento Interno da Etapa Estadual. II - planejar a infraestrutura 
para a realização da etapa municipal, indicando a pauta e 
programação; III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no 
âmbito de sua atuação no município, para sensibilização e adesão à 6ª 
Conferência Nacional das Cidades; IV - aplicar a metodologia de 
sistematização para as propostas elaboradas na Conferência 
Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em 
especial com relação aos eixos e grupos temáticos e a quantidade de 
propostas; V - coordenar, supervisionar e promover a realização da 7ª 
Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, 
políticos e administrativos, garantindo sua forma pública e acessível 
a todos os cidadãos; VI - credenciar os participantes da Conferência 
Municipal, identificando-os a um segmento ou entidade, conforme a 
classificação constante do art. 14 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades; VII - elaborar o relatório final da 
Conferência Municipal da Cidade, na forma do art. 48 do Regimento 
Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; VIII - preencher o 
formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 48 do 
Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; IX - 
efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal 
e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e X - 
dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das 
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SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE
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